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EMENTA: REVISIONAL  DE  REMUNERAÇÃO.  POLICIAL  MILITAR  DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  FORMA  DE PAGAMENTO  DO  ADICIONAL  POR
TEMPO  DE  SERVIÇO.  DISCUSSÃO  SOBRE  A  APLICABILIDADE  DA  LEI
COMPLEMENTAR N.° 50/2003 AOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS
MILITARES  DO ESTADO  DA PARAÍBA.  SENTENÇA.  PEDIDO JULGADO
PARCIALMENTE PROCEDENTE PARA DETERMINAR O PAGAMENTO DO
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA PREVISTA NA LEI N.º
5.701/93, ATÉ A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.° 9.703/2012, E
DO  RETROATIVO,  CORRIGIDAMENTE,  E  COM  APLICAÇÃO  DE  JUROS
MORATÓRIOS,  E  A  PARTIR  DAÍ  EM  VALOR  NOMINAL
CORRESPONDENTE  AO  VALOR  PERCEBIDO  ATÉ  AQUELA  DATA.
APELAÇÃO DO ESTADO. ARGUIÇÃO DA PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO
DO FUNDO DE DIREITO. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. APLICAÇÃO
DA SÚMULA N.º 85-STJ.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. FORMA DE PAGAMENTO
DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. MATÉRIA PACIFICADA NESTE
TJ/PB  PELO  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE  JURISPRUDÊNCIA
(PROCESSO  N.°  2000728-62.2013.815.0000,  REL  DES.  JOSÉ  AURÉLIO  DA
CRUZ). DIREITO À PERCEPÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO
NA FORMA DETERMINADA NO ART. 12, E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA
LEI ESTADUAL N.º 5.701/93, ATÉ A DATA DA ENTRADA EM VIGOR DA MP
N.º 185, DE 26 DE JANEIRO DE 2012, A PARTIR DE QUANDO, POR FORÇA
DO DISPOSTO NO § 2.º, DO ART. 2.º DA REFERIDA MEDIDA PROVISÓRIA,
DEVEM SER PAGOS NO VALOR NOMINAL, OU SEJA, NO VALOR FIXO DO
QUE RECEBIAM NAQUELA DATA, E NÃO EM FORMA DE PERCENTUAL
SOBRE  O  SOLDO.  POSSIBILIDADE  DE  REDUÇÃO  DOS  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PROVIMENTO  PARCIAL.  REMESSA  NECESSÁRIA.
JUROS  DE  MORA  A  PARTIR  DA  CITAÇÃO  COM  BASE  NO  ÍNDICE
APLICADO  À  CADERNETA  DE  POUPANÇA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA
DESDE  CADA  DESCONTO  INDEVIDO.  PRECEDENTES  DO  STF.
PROVIMENTO PARCIAL DO APELO E DA REMESSA. 

 1. “Inexistindo manifestação expressa da Administração Pública negando o direito
reclamado, não ocorre a prescrição do chamado fundo de direito, mas tão somente
das parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à propositura da ação, ficando
caracterizada relação de trato sucessivo (Súmula 85 do STJ)”.

2. O Pleno deste Tribunal de Justiça, no julgamento do incidente de uniformização
de jurisprudência (Processo n.° 2000728-62.2013.815.0000, Rel Des. José Aurélio
da Cruz), firmou o entendimento de que as Leis Complementares de n.os 50/2003 e
58/2003 não se aplicam aos militares, e, por conseguinte,  o congelamento do seu
adicional  por  tempo  de  serviço  somente  passou  a  ser  legal  a  partir  da  data  da



publicação  da  Medida  Provisória  n.º  185/2012  (27  de  janeiro  de  2012),
posteriormente convertida na Lei n.º 9.703/2012.

3. Na fixação dos honorários sucumbenciais o Juízo deve pautar-se no grau de zelo
do profissional, no lugar de prestação do serviço, na natureza e importância da causa,
no  trabalho  realizado  pelo  advogado  e  no  tempo  exigido  para  execução  do  seu
serviço. CPC, art. 20, § 3º.

4. Os juros de mora incidentes à espécie devem ser calculados desde a citação, com
base  na  taxa  aplicável  à  caderneta  de  poupança,  art.  1°-F,  da  Lei  Federal  n.°
9.494/97, com a redação dada pela Lei n.° 11.960/09.

5. A correção monetária, também com base na jurisprudência do Pretório Excelso, e
do STJ há de ser computada desde cada recolhimento indevido, utilizando-se como
indexador o IPCA. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária e à Apelação Cível n.º 0032986-44.2011.815.2001, em que figuram como
Apelante o Estado da Paraíba e como Apelado Marcos Antônio Lino de Andrade.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade,  acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Remessa
Necessária e da Apelação, e dar-lhes provimento parcial.

VOTO.

O  Estado da Paraíba interpôs Apelação contra a Sentença, f. 72/74,
prolatada pelo Juízo da 4.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, nos
autos da Ação de  Revisão  de  Remuneração  em face  dele  ajuizada  por  Marcos
Antonio Lino de Andrade, que rejeitou a prejudicial  da prescrição  de fundo de
direito  e,  no  mérito,  julgou  procedente  parcialmente  o  pedido,  determinando  o
descongelamento do anuênio do Autor, ora Apelado, até a entrada em vigor da Lei
9.703/2012, condenando-o ao pagamento das diferenças resultantes do pagamento a
menor, com juros de mora, sem especificar seu percentual, e correção monetária,
sem determinar  o índice  a  ser  aplicado,  bem como o início  de contagem destes
consectários legais,  e dos honorários advocatícios fixados no percentual de 15% do
valor apurado na execução, submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição. 

Em suas razões recursais, f.  76/85, repisou  a prejudicial  de prescrição do
fundo de direito e, no mérito, alegou que o congelamento dos anuênios está previsto
na Lei 50/2003, abrangendo todos os servidores públicos, não fazendo a distinção
entre civis ou militares.

Pugnou pelo provimento do Recurso para que seja acolhida a prejudicial de
prescrição,  ou,  em  caso  de  entendimento  contrário,  para  que  a  Sentença  seja
reformada e o pedido julgado improcedente,  ou,  em caso de manutenção de sua
condenação, para que os honorários sejam minorados, observando-se o preceituado
no art. 40, § 4.º, do Código de Processo Civil. 

Contrarrazoando, f. 101/112, o Apelado requereu a manutenção da Sentença.

A Procuradoria de Justiça emitiu Parecer, f. 119/123, opinando pela rejeição
da prejudicial de prescrição de fundo direito e, no mérito, pelo desprovimento do



Apelo, ao fundamento de que a matéria já se encontra sumulada neste Tribunal de
Justiça.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa Necessária e
da  Apelação, analisando-as conjuntamente em virtude da indissociabilidade de seus
argumentos.

A negativa pelo Estado da Paraíba em  pagar o adicional de tempo de serviço
dos  militares  na  forma estabelecida  na  Lei  n.º  5.701/93 renova-se  mensalmente,
sendo  aplicável,  portanto,  a  Súmula  n.º  85-STJ,  segundo  a  qual  “nas relações
jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando
não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da ação”.

Deve-se distinguir a hipótese de supressão definitiva de uma determinada
rubrica, ato isolado e pontual, do pagamento a menor de uma determinada verba, que
se repete mês a mês.

Na espécie,  não houve supressão definitiva  de uma rubrica  pontualmente
delimitada  no  tempo,  mas  um  alegado  pagamento  a  menor  com  periodicidade
mensal, sendo plenamente aplicável, portanto, o raciocínio insculpido na Súmula n.°
85 do STJ, que alcança tanto a prescrição quinquenal do direito material quanto, por
analogia, a decadência tratada pelo art. 23 da Lei Federal n.° 12.016/091.

Ilustrativamente:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.
ADMINISTRATIVO.  POLICIAL  MILITAR.  ANUÊNIOS.  AÇÃO  ORDINÁRIA
DE  REVISÃO  DE  REMUNERAÇÃO.  RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.
INOCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. SÚMULA 85
DO STJ.  O TRIBUNAL DE ORIGEM CONCLUIU QUE O ART.  2°.  DA LEI
COMPLEMENTAR  ESTADUAL  50/2003,  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA,  NÃO
ALCANÇA  OS  MILITARES.  INEXISTÊNCIA  DE  ATO  DE  EFEITOS
CONCRETOS.  OMISSÃO  DA  ADMINISTRAÇÃO.  ALTERAÇÃO  DO
JULGADO.  SÚMULA  280/STF.  AGRAVO  REGIMENTAL  DESPROVIDO.  1.
Tratando-se de obrigação de trato sucessivo e inexistindo negativa expressa e formal
da Administração, não há que se falar em prescrição do fundo de direito, nos termos
do art. 1°. do Decreto 20.910/32, motivo pelo qual incide, no caso, o disposto na
Súmula  85  do  STJ.  […]  3.  Agravo  Regimental  do  ESTADO  DA  PARAÍBA
desprovido (STJ, AgRg no AREsp 382.320/PB, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia
Filho, Primeira Turma, julgado em 08/04/2014, DJe 07/05/2014).

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  SERVIDOR  PÚBLICO
ESTADUAL.  MILITAR.  DIFERENÇAS  REMUNERATÓRIAS.  PRESCRIÇÃO.
RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 85/STJ. 1.

1 ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL CIVIL.  [...]  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PENSÃO
PREVIDENCIÁRIA.  GRATIFICAÇÃO  DE  ATIVIDADE  AMBIENTAL.  DECADÊNCIA
AFASTADA. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 85 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. […] 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual, nos casos de
obrigação de trato sucessivo, o prazo para ajuizamento da ação mandamental renova-se mês a mês,
não havendo falar em decadência do direito à impetração do mandado de segurança . 3. É também
pacífica a orientação jurisprudencial de que, em demanda concernente ao direito a gratificação instituída
por lei, não negado expressamente pela Administração, a prescrição não alcança o fundo de direito, mas
somente  as  parcelas  anteriores  ao  quinquênio  pretérito  à  propositura  da  ação,  conforme orientação
fixada pela Súmula 85/STJ. 4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se
nega provimento (STJ, EDcl no REsp 1168762/AM, Rel. Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, julgado
em 02/05/2013, DJe 14/05/2013).



A natureza da relação jurídica entre a Administração e o administrado, no caso em
apreço, é de trato sucessivo, pois refere-se à atualização e recebimento de anuênios
supostamente  devidos  pelo  ente  público.  2.  Nas  causas  em  que  se  discute  o
recebimento de vantagens pecuniárias, nas quais não houve negativa inequívoca do
direito reclamado, tem-se relação de trato sucessivo, atraindo aplicação da Súmula nº
85/STJ  (Precedentes:  AgRg  no  AREsp  397.710/PB,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013; AgRg no AREsp 384.285/PB,
Rel.  Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/11/2013).  3.
Agravo regimental não provido (STJ, AgRg no AREsp 469.801/PB, Rel. Ministro
Mauro  Campbell  Marques,  Segunda  Turma,  julgado  em  20/03/2014,  DJe
26/03/2014).

Com esses fundamentos, rejeito a prejudicial de prescrição do fundo do
direito.

Passo ao mérito.

O Pleno deste Tribunal de Justiça, no  julgamento  do  incidente de
uniformização de jurisprudência (Processo n.° 2000728-62.2013.815.0000, Rel. Des.
José Aurélio da Cruz), firmou o entendimento de que as Leis Complementares de
n.os 50/2003 e 58/2003 não se aplicam aos militares, e,  por  conseguinte,   o
congelamento do seu adicional por tempo de serviço somente passou a ser legal a
partir da data da publicação da Medida Provisória n.º 185/2012 (27 de janeiro de
2012), posteriormente convertida na Lei n.º 9.703/2012.

Por esse entendimento, até a data da entrada em vigor da MP 185/2012, 26
de janeiro de 2012, os policiais e bombeiros militares do Estado da Paraíba fazem
jus à percepção do adicional por tempo de serviço na forma determinada no art.12, e
seu Parágrafo Único da Lei Estadual n.º 5.701/93, entretanto, a partir daquela data,
por  força  do  disposto  no  §  2.º,  do  art.  2.º  da  referida  Medida  Provisória,  que
estabelece  que  "a  forma  de  pagamento  do  adicional  estabelecida  pelo  parágrafo
único do art. 2.º da Lei Complementar n.º 50/2003 fica preservada para os servidores
públicos civis e militares", os anuênios dos policiais militares e bombeiros do Estado
da Paraíba devem ser pagos no valor nominal, ou seja, no valor fixo do que recebiam
naquela data, e não em forma de percentual sobre o soldo.

Não  há,  por  conseguinte,  supressão  do  adicional  para  aqueles  que  já  o
percebiam, mas a modificação da forma de pagamento, que passa a ser no valor fixo,
correspondente  ao  que  percebia  o  militar  na  data  da  entrada  em  vigor  da  MP
185/2012, 26 de janeiro de 2012, e não mais em percentual sobre o soldo. 

No que diz  respeito  aos honorários  advocatícios,  nas  hipóteses  em que é
vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba sucumbencial deve ser realizada de
acordo com a apreciação equitativa do juiz, sempre considerando o grau de zelo
profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Considerando a  natureza e importância da causa,  o trabalho realizado pelo
advogado do Apelado e o tempo exigido para o seu serviço, encontra-se  razoável a
fixação dos honorários em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §
4º, do CPC, sendo necessária a sua redução do percentual para esse patamar.

Tratando-se de relação jurídica não tributária, e considerando o julgamento,
pelo STF, dos Embargos Declaratórios opostos nas ADIs n. 4.357 e 4.425, os juros
de  mora  devem ser  computados  desde  a  citação,  com a  incidência  dos  índices
aplicados  à  caderneta  de  poupança,  por  força  da  redação conferida  pela  Lei  n.°
11.960/2009, cuja declaração de inconstitucionalidade somente atingiu o mecanismo

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10736397/artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10736147/par%C3%A1grafo-4-artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10736147/par%C3%A1grafo-4-artigo-20-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973


de correção monetária  (a  inconstitucionalidade dos  juros  moratórios  somente  diz
respeito a créditos tributários2-3).

De  igual  modo  com  relação  a  correção  monetária,  pois  não  existindo
disposição  específica  em  lei  local,  aplica-se  às  verbas  não  alcançadas  pela
prescrição, desde cada vencimento, o IPCA, em virtude da mencionada declaração
de inconstitucionalidade dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de
poupança,  haja  vista  ser  aquele  o  indexador  que  melhor  reflete  a  depreciação
inflacionária de cada período, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça.

2“O direito fundamental de propriedade (CF, art.  5º, XXII) resta violado nas hipóteses em que a atualização
monetária dos débitos fazendários inscritos em precatórios perfaz-se segundo o índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, na medida em que este referencial é manifestamente incapaz de preservar o valor real do
crédito de que é titular  o cidadão.  É que a inflação,  fenômeno tipicamente econômico-monetário,  mostra-se
insuscetível  de  captação  apriorística  (ex  ante),  de  modo  que  o  meio  escolhido  pelo  legislador  constituinte
(remuneração da caderneta de poupança) é inidôneo a promover o fim a que se destina (traduzir a inflação do
período). 6. A quantificação dos juros moratórios relativos a débitos fazendários inscritos em precatórios segundo
o índice de remuneração da caderneta de poupança vulnera o princípio constitucional da isonomia (CF, art. 5º,
caput)  ao  incidir  sobre  débitos  estatais  de  natureza  tributária,  pela  discriminação  em  detrimento  da  parte
processual privada que, salvo expressa determinação em contrário, responde pelos juros da mora tributária à taxa
de 1% ao mês em favor do Estado (ex vi do art. 161, §1º, CTN). Declaração de inconstitucionalidade parcial sem
redução da expressão “independentemente de sua natureza”, contida no art. 100, §12, da CF, incluído pela EC nº
62/09, para determinar que, quanto aos precatórios de natureza tributária, sejam aplicados os mesmos juros de
mora incidentes sobre todo e qualquer crédito tributário. 7. O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela
Lei nº 11.960/09, ao reproduzir as regras da EC nº 62/09 quanto à atualização monetária e à fixação de juros
moratórios de créditos inscritos em precatórios incorre nos mesmos vícios de juridicidade que inquinam o art.
100, §12, da CF, razão pela qual se revela inconstitucional por arrastamento, na mesma extensão dos itens 5 e 6
supra” (STF, ADI 4357, Rel. Min. Ayres Britto, Rel. p/ Acórdão Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em
14/03/2013, DJe-188 DIVULG 25-09-2014 PUBLIC 26-09-2014).

3CIVIL,  PROCESSUAL  CIVIL,  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  [...]  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI 9.494/97,
NA  REDAÇÃO  DA  MEDIDA  PROVISÓRIA  2.180-35/2001,  E,  APÓS,  DA  LEI  11.960/2009.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 5º DA LEI 11.960/2009, QUE DEU
NOVA  REDAÇÃO  AO  ART.  1º-F  DA  LEI  9.494/97.  ADI  4.357/DF.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.
ORIENTAÇÃO  FIRMADA  PELO  STJ,  QUANDO  DO  JULGAMENTO  DO  RESP  1.270.439/PR,
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.  APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO.
PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. […] V. A Primeira Seção do
Superior Tribunal de Justiça,  ao apreciar o REsp 1.270.439/PR, julgado sob o rito dos recursos repetitivos,
perfilhando  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  acerca  de  mencionada  declaração  de
inconstitucionalidade, firmou nova orientação acerca da incidência de correção monetária e dos juros moratórios,
nas condenações impostas à Fazenda Pública: "Em virtude da declaração de inconstitucionalidade parcial do art.
5º  da Lei  11.960/09: (a) a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar índices que reflitam a
inflação  acumulada  do  período,  a  ela  não  se  aplicando os  índices  de  remuneração  básica  da  caderneta  de
poupança;  e  (b)  os  juros  moratórios  serão  equivalentes  aos  índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros
aplicáveis  à  caderneta  de  poupança,  exceto  quando  a  dívida  ostentar  natureza  tributária,  para  as  quais
prevalecerão as regras específicas. O Relator da ADIn no Supremo, Min. Ayres Britto, não especificou qual
deveria ser o índice de correção monetária adotado. Todavia, há importante referência no voto vista do Min. Luiz
Fux,  quando  Sua  Excelência  aponta  para  o  IPCA  (Índice  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo),  do  Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística, que ora se adota. No caso concreto, como a condenação imposta à Fazenda
não é de natureza tributária - o crédito reclamado tem origem na incorporação de quintos pelo exercício de
função de confiança entre abril de 1998 e setembro de 2001 -, os juros moratórios devem ser calculados com
base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da regra do
art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação da Lei 11.960/09. Já a correção monetária, por força da declaração de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09, deverá ser calculada com base no IPCA, índice que
melhor reflete a inflação acumulada do período" (STJ, REsp 1.270.439/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 02/08/2013). VI. Tratando-se, in casu, de condenação imposta à Fazenda Pública,
para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte
forma: percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art.  3º do Decreto-lei 2.332/87, no período
anterior  a  27/08/2001,  data  da  publicação  da  Medida  Provisória  2.180-35,  que  acresceu  o  art.  1º-F  à  Lei
9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até o advento da Lei 11.960,
de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009),  que deu nova redação ao art.  1º-F da Lei  9.494/97; juros moratórios
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos
termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção
monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova
redação ao art.  1º-F da Lei  9.494/97,  calculada com base no IPCA,  a partir  da publicação da referida Lei
(30/06/2009). VII. Agravo Regimental parcialmente provido (STJ, AgRg no REsp 1086740/RJ, Rel. Ministra



Posto isso, conhecidas a Remessa Necessária e a Apelação, afastada a
prejudicial de prescrição, dou provimento parcial ao Apelo para reformar a
Sentença  tão  somente  no  que  se  refere  ao  período  fixado  pelo  Juízo,
determinando que o termo inicial da mudança da forma de pagamento seja o
da data da vigência da MP 185/2012, ou seja, 26 de janeiro de 2012, e reduzir os
honorários advocatícios de 15% para 10% sobre o valor da condenação a ser
apurado em liquidação, e  dou provimento parcial à Remessa Oficial para, de
ofício, determinar que os juros de mora sejam computados desde a citação com
base no índice aplicado à caderneta de poupança, e a correção monetária desde
cada vencimento mensal, calculada com base no IPCA, mantendo o Julgado nos
seus demais termos.

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 15 de dezembro de
2015,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva e o Juiz convocado o
Dr. Gustavo Leite Urquiza (com jurisdição plena para substituir o Excelentíssimo
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho).  Presente  à  sessão  o
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

Assusete Magalhães, Sexta Turma, julgado em 10/12/2013, DJe 10/02/2014).


